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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001 -40

DlspENSA DE LlclTACAO NO 005re026
TERMO DE CONTRATO NO 005re026

CONTRATO  DE  COMPRAS  E  SERVICOS  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE DIAMANTE-PB E COPAUTO COMERCIO PATOENSE
DE AUTOMOTORES, NA FORMA A SEGUIR EXPRESSA:

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram, de urn lado, CAMARA DE VEREADORES DE
I)IAMANTE,   deste  Estado   da   Parafoa,   inscrito   no   CNPJ   de  n°   00.909.349/0001-40,   com   sede   na  Rua
Possid6nio Jos5 da Costa, s/n, Centro,  CEP n° 58.994rooo neste ato representado por seu Vereador Presidente,
LUCIVANIO SOMARIO ARAUJ0  VIEIRA, doravante denominado  CONTRATANTE, e,  de outro  lado,
COPAUT0           COMERCIO           PATOENSE           DE           AUTOMOTORES,           inscrita           no
CNPJ  n°  10.754.828/0001-99,  com  sede  na BR 230,  KM  323,  Sete  Casas,  Patos,  estado  da Paraiba,  doravante

g:n?mined?  simplesme,nte  CONTRAT4PQL,  resolv_eT _estpbelecer  entre  si  a  contratocto  pun 'compus  cserviaps  automotor,  tudo  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  n°   14.133,   de   1°  de  abril  de  2021,  e  suas
alterac6es posteriores, e ainda com as clausulas e condie6es avencadas, a saber:

CLAUSULA PRIREIRA - DA BASE LEGAL

Os serviaps a serem prestados ao CONTRATANTE, nos termos da proposta de prestagao de serviaps que a este
fica    vinoulada    na    exata    definigao    do    altigo    75,    inciso    11    da    Lei    n°.    14.133re021,    preenchendo    o
CONTRATADO todos os  requisitos  necessarios,  razao por que  o  presente  contrato  6 celebrado  com  base em
dispensa  de  licitaqao,  regendo-se  pelas  disposig6es  daquele  diploma  legal,  bern  como  pelas  clfusulas  adiante
estabelecidas.

CLAUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
Este    contrato    tern    por    ot)jeto    a    CONTRATACAO    DE    EMPRESA    AUTORIZADA    FIAT    PARA

LTg|#3ofi;C%A£?o!±s4#TL¢SAso:Ntl38fEi:%Fufj°#6F2i¥i+##CTAASoDEA£E#CE%
MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE/PB.

S\
cLAusuIA TERCEmA -DAs OBRIGAcoEs DO CONTRATAVTF

0 CONTRATANTE obriga-se a:

a  -   Efetuai.  o  pagamento  relativo   ao   fornecimento  efetivamente  realizado,   de  acordo  com   as  respectivas
clausulas do presente contrato;
b -Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para o fiel  fomecimento contratado;
c  - Notificar o  Contratado  sobre  qualquer  irregularidade  encontrada  quanto  a  qualidade  de  produto  fornecido,
exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalizagao,  o  que  nao  exime  o  Contratado  de  suas  responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuig6es de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na  norma vigente,  ou  pelos  respectivos  substitutos,  especialmente  para coordenar  as  atividades  relacionadas  a
fiscalizagao  e  acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execugao,  respectivamente,  permitida  a  contratagao  de  terceiros

para assistencia e subsi'dio da fiscalizacao com informag6es pertinentes a essa atribuigao;
e  -Observar,  em  compatibilidade  com  o  objeto  deste  contrato,  as  disposic6es  dos  Arts.   115  a   123  da  Lei
14.133/21.
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERIN0 DE SOUSA DINIZ

CNPJ: 00.909.349/0001 -40

grAusuLAOuARTA-I]AsOBRIGAc6EsDOcONTRATADQ

Sao obi.igac6es do CONTRATADO :

a - Executar devidamente o  fomecimento descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observancia aos prazos estipulados;
b   -  Responsabilizar-se  por  todos  os  Onus  e  obrigag6es  concementes  a  legisla9ao   fiscal,   civil,  tributdria  e
trabalhista,  bern  como  por  todas  as  despesas  e  compromissos  assumidos,   a  qualquer  titulo,  perante  seus
fornecedores ou terceiros em razao da execugao do objeto contratado;
c  -  Manter  preposto  capacitado  e  id6neo,  aceito  pelo  Contratante,  quando  da  execugao  do  contrato,  que  o
represente integralmente em todos os seus atos;
d -Permitir e facilitar a fiscalizagao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; e
- Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo   na   execugao   do   contrato,   nao   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalizagao   ou   o
acompanhamento pelo 6rgao interessado;
f-Naoceder,transferirousubcontratar,notodoouemparte,oot)jetodesteinstrumento,semoconhecimentoe
a devida autorizagao expressa do Contratante;

g) repassar, corrigir, remover, substituir, as suas expensas, no total  ou em parte, o  objeto do contrato em que se
verificar v(cios defeitos ou problemas relacionados com a execugao deste.

CLAUSULA QUINTA - D0 PRAZ0
0  prazo  deste  contrato  e  de  60  (sessenta)  dias,  iniciando-se  em  01/06/2026  e  finalizando  em  29/07/2026,

podendo  ser  renovado  por  iguais  e  sucessivos  periodos,  se  assim  convier  as  partes,  nas  mesmas  bases  e
condig6es,medianteassinaturadetermoaditivo,o0servadasasprevis6esdaLein°14.133/2021.

§  1°  Findo  ou  I.escindido  este  contrato,  seus  efeitos,  contudo,  se  estendei.ao  no  tempo,  se  restarem  pendentes
processos    administrativos    e/ou    judiciais    sob     a    supervisao    do    CONTRATADO,    no     interesse    do
CONTRATANTE,  caso  em  que,  e  somente  com  relagao  aos  mesmos,  tais  efeitos  serao  alongados,  ate  a
finalizagao de referidos procedimentos.

§ 20 Aplicar-se-ao ao presente contrato  as demais  regras  legais pertinentes aos contratos administrativos, ainpe
que aqui nao expressamente estabelecidas.

CLAUSULA SEXTA -D0 VALOR E REAJUSTE
0 CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO, durante a vigencia contratual a importancia de R$  1
(quatol.ze nil cento e noventa e move reais), mediante emissao da nota fiscal eletr6nica.
Dentro  do  prazo  de  vigencia  da  contratagao  e  mediante  solicitagao  do  Contratado,  os  pregos  poderao  sofrer
reajuste ap6s o  interregno de urn ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o  mss do  orgamento  estimado,  exclusivamente para as obrigag6es  iniciadas e  conclu{das
ap6s a ocorrencia da anualidade.
Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  minimo  de  urn  ano  sera  contado  a  partir  dos  efeitos
financeiros do tiltimo reajuste.
No  caso  de  atraso  ou  nao  divulga9ao  do   indice  de  reajustamento,  o  Contratante  pagara  ao  Contratado  a
importancia  calculada  pela  tiltima  variagao  conhecida,  liquidando  a  diferenga  correspondente  tao  logo  seja
divulgado o fndice definitivo.
Fica  o  Contratado  obrigado  a  apresentar  mem6ria  de  calculo  referente  ao  reajustamento  de  pregos  do  valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA sEVERrNO DE sousA DINlz

CNPJ: 00.909.349/0001 -40

Nas   aferig5es   finals,   o   indice  utilizado   para  reajuste   sera,   obrigatoriamente,   o   definitivo.   Caso   o   indice
estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser extinto  ou  de  qualquer  forma  nao  possa mais  ser  utilizado,  sera
adotado, em substituig5o, o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor.
Na  ausencia  de   previsao   legal   quanto   ao   fndice   substituto,   as   partes   elegerao   novo   indice   oficial,   para
reajustamento do preap do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da variaeao do valor contratual para fazer face ao reajuste de preaps podera ser realizado por simples

apostila.
0  prazo  para resposta ao pedido  de restabelecimento  do  equilforio  econ6mico-financeiro,  quando  for o  caso,
sera de ate urn mss,  contado da data do  fomecimento da documentagao comprobat6ria do fato  imprevisfvel ou
previsivel de consequencia incalculavel, observadas as disposig6es dos Arts.124 a 136, da Lei  14.133#1

CLAUSULA SETIMA -DA DESPESA
A  despesa  deconente  da  execug5o  do  objeto  do  presente  contrato  correra  a  conta  do  Orgamento  Geral  da
Camara  de  Diamante   ¢8),   atravds  das   Unidades  Orgamentdrias  pr6prias,   com   a  respectiva  classificagao
funcional  programatica  prevista  e  indicada  na  dotag5o  espec{fica  para  o  exercicio  financeiro  de  2026  e  dos
subsequentes, em caso de prorrogapao.

Unidade Or\eamenfaria , 01. 010 C_amara Municipal +--',,          `,             ,

Programa 2001  Manutengao da Camara Mun cipal - Outras Despesas
`E16ffi-e\fit6ti`'d'e=r`D~8§.+`§5a:`=t;i5`

'6iia`stj=±+#6'sg&JgT,'frdeJfi`iaifeQa#F=i;LT;^`=t=`.:¥.2`>
'p

®,        9    a,                  .    -`      .. FJs?^`1

CLAUSULA OITAVA -DAS ALTERAC6ES CONTRATUAIS

EEste contrato podera ser revisto e alterado,  mediante Termo Aditivo, quando devidamente justificado, nos casos

previstos na Lei n°  14.133/2021.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS

Da-se ao presente contrato o valor estimado de R$ 14.199,00 (quatorze nil cento e noventa e move reais),
somente   pal.a  fins   e  efeitos   fiscais,   especialmente  para  aplicap5o   de  eventuais  penalidades   e   multas
descumprimento contratual.

§  10  Sem  prejuizos  das  demais  penalidades  previstas  na Lei  n°  14.133/2021,  sera aplicada  multa morat6ria  de
0,50/o (cinco decimo por cento) por dia, se houver atraso injustificado no cumprimento dos servigos;

§  20  Incidira,  tambem,  multa  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  prestagao  de  servigos  nao  realizada,
independentemente  de  multa  morat6ria  e  de  outras  penalidades  cabiveis,  caso  haja  recusa  na  efetivagao  dos
mesmos, sem a necessariajustificagao, por parte do CONTRATADO;

§ 30  0  valor da multa aplicada na forma desta clausula devera ser recolhido ao Tesouro  da Camara Municipal
de Vereadores de Diamante, PB, no prazo de 5  (cinco) dias dteis, a contar da respectiva notificagao.

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO

A rescisao contratual podera ocorrer:
o     Por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administracdo.  rios  casos  enumerados  nos  incisos  I  do  art.   138  da  Lei  n°

14.13 3/2021 ;

o     De forma consensual e por acordo entre as partes, mediante autorizacdo escrita e fundamentada da autoridade
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ESTADO DA PARAiBA CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE-PB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINIZ

CNPJ:  00.909.349/0001 -40

competente, desde que haja conveni6ncia da Administracdo (inciso 11 do art.138 da Lei n°  14.133/2021_) ;
o    Deirerminada por  decisdo  arbitral,  em decorr6ncia de  cl&usula  compromiss6ria ou compromisso  arbitral,  ou

por decisao judicial (inciso Ill do art.  138 da Lei n°  14.133/2021)

CLAUSULA I)ECIMA PRIMEIRA -I)AS DISPOSIC6ES FINAIS

0  presente  contrato  tern  natureza  sintagmatica  entre  os  contratantes,  nao  podendo  uma  parte  exigir  da  outra
forma ou conteddo nao estabelecido nas clausulas acima avengadas.

§  1° Todavia, como regra de regencia, desde ja se estipula que, se houver necessidade, ou por vontade expressa
de  uma das partes, o presente contrato s6 podera ser rescindido ap6s notificapao com antecedencia minima de
30 (trinta) dias e, neste caso, a propriedade e intelectual utilizadas na execugao dos trabalhos devera ser mantida
em absoluto sigilo,  sob pena de responsabilidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO FORO

As partes elegem o  Foro da Comarca de ITAPORANGA  (PB), para dirimirem quaisquer ddvidas oriundas da
interpretagao e execucao  do presente contrato,  com  rendncia expressa de qualquer outro,  por mais privilegiado

que seja.

E  por estarem,  assim,  acordes  e  contratados,  as  partes  assinam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias,  de
igual teor e forma, para todos os flns de Direito.

Diamante (PB), 01  de junho de 2026.

LUCIVANIO SOMARIO ARAUJO VIEI
VEREADOR PRESIDENTE

\,
`J   `.   ..\     `-.   .

CNPJ n°  10.754.828/0001-99
CONTRATADA
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ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 
01 de junho de 2026 Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974 Edição Especial 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção corretiva, com fornecimento 

de peças e serviços mecânicos, destinados ao veículo oficial FIAT CRONOS DRIVE 1.0 MT FLEX, 
ano/modelo 2024/2025, CHASSI nº 8AP359ATSU399762, pertencente à frota da Câmara Municipal de 

Vereadores de Diamante/PB. 

Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando o Parecer Jurídico emitido 
nos autos do processo administrativo em epigrafe, HOMOLOGO a Dispensa de Licitação em favor da empresa: 

COPAUTO COMÉRCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES 

CNPJ nº 10.754.828/0001-99 

Endereço: BR 230, KM 323, Sete Casas, Patos/PB 

Valor Global: RS 14.199,00 (quatorze mil cento e noventa e nove reais). 

Determino a adoção das providéncias necessarias a formaliza¢do da contratagdo, observadas as disposicdes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

DIAMANTE (PB), 01 de junho de 2026 

LUCIVANIO SOMARIO ARAUJO VIEIRA 

Vereador Presidente 

EXTRATO DE CONTRATO N°005/2026 

PROCESSO LICITATORIO N° 005/2026 

DISPENSA DE LICITACAO N° 005/2026 

OBJETO: Contratagdo de empresa especializada para realização de manutenção corretiva, com fornecimento 

de pecas e servicos mecanicos, destinados ao veiculo oficial FIAT CRONOS DRIVE 1.0 MT FLEX, 

ano/modelo 2024/2025, CHASSI n° 8AP359ATSU399762, pertencente a frota da Camara Municipal de 

Vereadores de Diamante/PB. 

CONTRATADA: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES 

CNPJ n° 10.754.828/0001-99 

Endereco: BR 230, KM 323, Sete Casas, Patos/PB 

Valor Global: R$ 14.199,00 (quatorze mil cento e noventa e nove reais). 

VALOR GLOBAL: R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

VIGENCIA: 01/06/2026 a 29/07/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE — PB - CNPJ: 08.942.229/0001-57 

RUA POSIDONIO JOSE DA COSTA, Nº 881, CENTRO, DIAMANTE — PB. CEP:58.994-000
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Comprovante de publicidade. Doc. 68658/26. Data: 02/06/2026 09:01. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.

36

36



ESTADO DA pARAfroA CAMARA MUNiclpAL DE DIAMANTE.pB
CASA SEVERINO DE SOUSA DINJZ

CNPJ:  00.909.349/000140

DECLARAeAO DE DOTACAO E DispoNiBiLiDADE FiNANCEiRA

Senhor Presidente

Atendendo   a   solicitagao   quanto   a   disponibilidade   financeira   e   dotagao   ongamenfaria,   declaro   a   existencia   de   R$
14.199,00  (quatorze  mil  cento  e  noventa  e  nove  reais),  para  pagamento  da  despesa  mencionada  anteriormente,
conforme rubrica ongamentaria a seguir especificada:

Unidade Orcamentaria 01.010 Camara  Municipal

Programa 2001  Manutencao da Camara Municipal -Outras Despesas

Elemento de Despesa 3390.39 -Outros Servicos de Terceiros -Pessoa Juridica
3.3.90.30.00 -Material de Consumo
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Página 1 de 15 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA". 

Instrumento particular de alteragdo contratual, que entre si fazem, as partes: 

JOAQUIM FELIX NETO, brasileiro, natural de Paulista/PB, casado em regime 
de comunhdo universal de bens, empresério, nascido em 05/12/1942, 
portadoro da cédula de Identidade nº 130.465, expedida pela SSP/PB e CPF de 
o nº 020.759.704-91, residente e domiciliado na cidade de Patos/PB, & Rua 
Bossuet Wanderley, n° 743, Apto 801, Bairro Brasilia, CEP 58.700-410 

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de 
Patos/PB, casada em regime de comunhdo universal de bens, administradora, 
nascida em 24/05/1941, portadora da cédula de Identidade no 615.940, 
expedida pela SSP/PB e CPF de o nº 690.587.174-53, residente e domiciliada 
na cidade de Patos/PB, a Rua Bossuet Wanderley, nº 743, Apto 801, Bairro 
Brasilia, CEP 58.700-410 

Espélio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, falecido em 
23/04/2021 (vinte e trés de abril de dois mil e vinte e um), conforme Certidão 
de obito lavrada pelo cartério do Registro Civil das Pessoas Naturais de João 
Pessoa/PB - 20 Servigo Registral Vieira de Mello, matricula 0688330155 2021 
4 00060 123 0034238 26, registro lavrado em 28/04/2021, no Livro C-00060, 
no 34228, folha 123, REPRESENTADO, NESTE ATO, por seu inventariante 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB, 
casado sob o regime de comunhdo universal de bens, empresario, portador da 
cédula de Identidade nº 3263782, expedida pela SSDS/PB, CPF nº 
013.564.304-06, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, & Rua Gastão 
de Medeiros Forte, nº 209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808-270 

Espélio de JOSE EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS, falecido em 
12/11/2000 (doze de novembro de dois mil) REPRESENTADO, NESTE ATO, 
conforme Processo 0250278-56.2000.815.0251 - 32 Vara - Familia e 
Sucessbes da Comarca de Patos, por sua inventariante SEMIRAMES DE 
PAULA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, vitva, 
empreséria, portador da cédula de Identidade nº 304858, expedida pela 
SSP/PB CPF nº 805.507.974-91, residente e domiciliada na cidade de João 
Pessoa/PB, a Avenida Rui Carneiro, n® 853 - Ed. Vila Soraya - Apto 707, Bairro 
Jardim Luna, CEP 58.038-000 

Unicos sécios da Sociedade Limitada denominada “COPAUTO COMERCIO 
PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, com sede na BR 230, KM - 323, S/N, 

Continua... 

J «X' (DA «
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”, 

Patos/PB, CEP 58.706-500, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Paraiba, sob o NIRE 25200128648, em 14/03/1986, com CNPJ sob no 
10.754.828/0001-99, resolvem de comum acordo promover alteração do seu 
contrato social e proceder às adaptações ao novo diploma civil vigente 
mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula 1º - Admite-se neste ato por heranca de JOSÉ EDUARDO 
SANTANA DE MEDEIROS, as sócias: ROMA SANTANA DE MEDEIROS, 
admitida neste ato, brasileira, natural de João Pessoa/PB, solteira, empresária, 
com a seguinte filiação, Pai José Eduardo Santana de Medewros e Mãe 
Semirames de Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade no. 
3.636.559- 2° Via, expedida pela SSDS/PB e CPF de nº, 046.196.654-95, 
residente e domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Bar&o do Rio Branco, 
nº 676 - Ed. Milindra III - Apto 802, Bairro Brasilia, CEP 58.700-370; e a sócia 
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, divorciada, empresaria, com 
a seguinte filiação, Pai José Eduardo Santana de Medeiros e Mãe Semirames de 
Paula Santana Medeiros, portadora da cédula de identidade nº. 4867116 - 12 
VIA, expedida pela SESDS/PB e CPF de nº. 046.196.674-39, residente e 
domiciliada na cidade de Patos/PB, na Avenida Barão do Rio Branco, n® 676, 
Ed. Milindra 111 — Apto 802, Bairro Brasilia, CEP 58.700-370. 

Clausula 22 — Admite-se neste ato por heranga de FRANCISCO DAS CHAGAS 
SANTANA DE MEDEIROS os sécios: ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO 
MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, viúva, empresdria, com a 
seguinte filiagdo, Pai Francisco Tertuliano Martins e Mãe Sancha Trigueiro 
Martins, portadora da cédula de identidade n°. 1304921 - 2° Via, expedida 
pela SSDS/PB e CPF de nº. 951.058.084-87, residente e domlcmada na cidade 
de Sousa/PB, & Rua Emilio Pires, n° 80, Bairro Centro, CEP 58.800- -270; o socio 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de Patos/PB, 
casado sob o regime de comunh&do universal de bens empresário, com a 
seguinte filiação, Pai Francisco das Chagas Santana de Mede\ros e Mãe Ilzani 
Trigueiro Tertuliano Medeiros, portador da cédula de Identidade no 3263782, 
expedida pela SSDS/PB, CPF nº 013.564.304-06, CNH 04144070166 
expedida pelo DETRAN/PB, residente e domiciliado na cidade de Sousa/PB, Rua 
Gastão de Medeiros Forte, n® 209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808- 270; 
o sécio DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileiro, natural 
de Patos/PB, solteiro, empresario, com a seguinte filiagdo, Pai Francisco das 
Chagas Santana de Medeiros e M&e Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros, 
portador da cédula de Identidade nº 2926321, expedida pela SSP/PB, CPF nº 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA". 

013.564.314-70, CNH 03282063216 expedida pelo DETRAN/PB, residente e 
domiciliado na cidade de João Pessoa/PB, Avenida Senador Ruy Carneiro, nº 
777, Bairro Brisamar, CEP 58.032-100; e a sécia MARIA EDUARDA 
TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira, solteira, empreséria, 
natural de Sousa/PB, nascida em 20/09/2002, com a seguinte filiagdo, Pai 

Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuliano 
Medeiros, portadora da cédula de identidade nº 3.773.915 - 2a Via, expedida 
pela SSDS/PB, do CPF nº 068.320.444-02, residente e domiciliadza na cidade 
de Sousa/PB, Rua Emilio Pires, nº 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270. 

Clausula 32 — Retira-se da sociedade o sdcio JOAQUIM FELIX NETO, 
detentor de 628.800 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
correspondendo a R$ 628.800,00 (seiscentos e vinte e oito mil e oitocentos 
reais). 

Clausula 42 - O sécio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda, 
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$ 
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para ROMA 
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em 
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando 
plena e irrevogdvel quitagdo, para nada mais exigir em juizo ou fora dele. 

Clausula 52 — O sécio JOAQUIM FELIX NETO cede e transfere por venda, 
314.400 (trezentas e quatorze mil e quatrocentas) quotas, pelo valor de R$ 
314.400,00 (trezentos e catorze mil e quatrocentos reais), para EDUARDA 
SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, declarando haver recebido, em 
moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas, outorgando 
plena e irrevogével quitação, para nada mais exigir em juizo ou fora dele. 

Clausula 62 — Em decorréncia do falecimento do SOCIO FRANCISCO DAS 
CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600 
(quarenta e oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito 
mil e seiscentos reais) são transferidas neste ato, por heranca aos herdeiros, 
da seguinte forma: 

I- A vilva meeira ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS, já 
qualificada e ora admitida na sociedade, recebe por heranga 50% das 
quotas, perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas) 
quotas no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais); 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE 
DE AUTOMOTORES LTDA”, 

II- O herdeio FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, já 
qualificado no preâmbulo e ora admitido na sociedade, recebe por 
heranga 16,67% das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mil 
e cem) quotas no valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais); 

III- O herdeiro DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, ora 
admitido na sociedade, recebe por heranga 16,67% das quotas, 
perfazendo um total de 8.100 (Oito mil e cem) quotas no valor de R$ 
8.100,00 (Oito mil e cem reais); 

IV- A herdera MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE 
MEDEIROS, ora admitida na sociedade, recebe por heranga 16,66% 
das quotas, perfazendo um total de 8.100 (Oito mil e cem) quotas no 
valor de R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais). 

Clausula 72 - O espdlio de FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE 
MEDEIROS é representado pelo inventariante FRANCISCO TERTULIANO 
MARTINS NETO, devidamente comprovado por documento judicial, que 
assina esta alteração contratual junto com os sdcios remanescentes. O 
inventariante e os sécios dão entre si e & sociedade plena, rasa e integral 
quitagdo dos haveres sociais do sécio falecido, para nada mais reclamar, em 
tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos sociais. 

Clausula 82 - Em decorréncia do falecimento do SOCIO JOSE EDUARDO 
SANTANA DE MEDEIROS, as suas quotas, no total de 48.600 (quarenta e 
oito mil e seiscentas) pelo valor de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais) são transferidas neste ato, por heranca aos herdeiros, da 
seguinte forma: 

I- A viliva meeira SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS, 
já qualificada no predmbulo, recebe por heranga 50% das quotas, 
perfazendo um total de 24.300 (Vinte e quatro mil e trezentas) quotas 
no valor de R$ 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trezentos reais), e de 
comum acordo entre os demais sécios, cede e transfere por venda, a 
integralidade das suas quotas, sendo 12.150 (Doze mil cento e 
cinquenta) quotas no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e 
cinquenta reais) para a sócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, 

€ 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) quotas no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais) para a sócia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, declarando, neste ato, haver recebido, em moeda corrente todos os seus direitos e haveres sob as quotas herdadas, outorgando plena, geral e irrevogével quitagdo, para nada mais exigir em juizo ou fora dele. 

II- Asócia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, recebe por heranga 25% das quotas que representa 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) das quotas, no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais), perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e trezentas) das quotas disponiveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais); 

III- A sécia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS, admitida neste ato, recebe por heranca 12.150 (Doze mil cento e cinquenta) das quotas, no valor de R$ 12.150,00 (Doze mil cento e cinquenta reais), perfazendo um total de 24.300 (vinte e quatro mil e trezentas) das quotas disponiveis de seu pai, no valor de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais). 

Clausula 92 - O espélio de JOSE EDUARDQ SANTANA DE MEDEIROS é representado pela inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS, comprovado por documento judicial, que assina esta alteração contratual junto com os sécios remanescentes. A inventariante e os sécios dão entre si e a sociedade plena, rasa e integral quitação dos haveres sociais do sécio falecido, para nada mais reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos sociais. 

Cldusula 102 - 0 Capital Social, que é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte e seis mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil) quotas, no valor unitirio de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, 

Sócios Participação | Quotas | Valor em R$ Roma Santana de Medeiros 46,65% 338.700 | 338.700,00 Eduarda Santana de Medeiros 46,65% 338.700 | 338.700,00 Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros 3,34% 24.300 24.300,00 Francisco Tertuliano Martins Neto 1,12% 8.100 8.100,00 Dalmar  Trigueiro Santana de 1,12% 8.100 8.100,00 Medeiros 
Maria Eduarda Trigueiro Santana de 1,12% 8.100 8.100,00 Medeiros 
Total 

100% 726.000 | 726.000,00 

§ 1° A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagéo do capital social, nos termos do Artigo 1.052 do Cédigo Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 

§ 2° As quotas são livremente transferiveis entre os sécios, e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros Sem o consentimento dos outros sécios a quem ficam assegurados em igualdade de condições e prego o direito de preferéncia para a sua aquisicdo, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessdo delas, a alteracdo contratual pertinente. 

Clausula 112 - Deliberam os sécios destituirem a Sra MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS, qualificada no predmbulo, da administragdo da Sociedade. 

Clausula 122 - A administração da sociedade passa a ser exercida pela sécia ROMA SANTANA DE MEDEIROS, que assinard de forma isolada, com os poderes e atribuigdes de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imdveis da sociedade, sem autorizagdo dos outros sécios. (artigos 997, VI; 1.013. 1,015, 1064, CC/2002). 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA". 

Clausula 132 - A Administradora declara, sob as penas da lei, que ndo estd 
impedida de exercer a administragdo da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenag&o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricacdo, peita ou suborno, concussdo, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

Clausula 142 - Na hipdtese de falecimento ou interdição da sécia 
administradora acima indicada, a sécia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 
passard a ser administradora, com todos os poderes e atribuições de 
administrador, 

Clausula 153 - O objeto social que antes era Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitirios novos - CNAE 451 1-1/01, passa a partir 
deste ato a ser: 

* Comeércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitdrios novos — CNAE 
4511-1/01; 

* Comércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios usados - CNAE 
4511-1/02; 

* Servigos de manutengdo e reparagdo mecanica de veiculos automotores 
- CNAE 4520-0/01; 

* Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de vefculos automotores 
- CNAE 4520-0/02; 

* Serviços de instalagdo, manutencio e reparagdo de acessdrios para 
veiculos automotores - CNAE 4520-0/07; 

* Comércio a varejo de pecas e acessérios novos para veiculos automotores 
— CNAE 4530-7/03; 

* Servigos de reboque de veiculos - CNAE 5229-0/02; 

* Atividades de intermediação e agenciamento de servigos e negécios em 
geral, exceto imobilidrios — CNAE 7490-1/04, 
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Continuação da DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, 

Clausula 162 - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na cldusula 152 desta alteragdo, 

Clausula 172 - A sede da empresa que funcionava na Cidade de Patos/PB a BR 230, KM - 323, S/N, CEP 58.706-500, passa a funcionar a partir deste ato na Cidade de Patos/PB & Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro Sete Casas, CEP 58.705-275. 

Clausula 182 - Todas as demais clausulas contratuais que não colidirem com 0s termos desta alteragéo, permanecem em vigor. 

Clausula 192 - Em face das modificages introduzidas pela Lei no 10.406/2002, a sociedade CONSOLIDA o seu contrato social, mediantes as seguintes cldusulas: 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA”, 

CAPÍTULO 1 
DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO 

Clausula 12 - A sociedade limitada atua sob o nome empresarial de "COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA", com a sede da empresa na Cidade de Patos/PB & Rodovia BR 230, KM - 323, S/N, Bairro Sete Casas, CEP 58.705-275, tendo por foro o mesmo municipio e comarca de Patos, Estado da Paraiba, para qualquer agdo fundada na presente consolidagdo. 

Clausula 23 - A sociedade possui ainda uma filial com a sede da empresa na cidade de Caicó/RN, & Avenida Seridd, n° 720, Bairro Centro, CEP 59.300-000. 
Continua... 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA". 

CAPÍTULO 1T . 
DOS OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Cláusula 32 - O objeto social da Matriz: 

* Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - CNAE 
4511-1/01; 

* Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE 
4511-1/02; 

* Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
— CNAE 4520-0/01; 

* Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
— CNAE 4520-0/02; 

* Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 
veículos automotores - CNAE 4520-0/07; 

* Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
— CNAE 4530-7/03; 

* Serviços de reboque de veículos - CNAE 5229-0/02; 

- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários — CNAE 7490-1/04. 

Cláusula 4º - O objeto social da filial é o mesmo da Matriz, descrito na cláusula 
32 deste contrato. 

Clausula 52 - A empresa iniciou suas atividades em 14/03/1986 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CAPITULO 111 
DO CAPITAL SOCIAL 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA". 

Clausula 62 - O capital social é de R$ 726.000,00 (Setecentos e vinte e seis 
mil reais), representado por 726.000 (Setecentos e vinte e seis mil) quotas, no 
valor unitario de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente nacional, assim distribuido: 

Sécios Participacdo | Quotas | Valor em R$ 
Roma Santana de Medeiros 46,65% 338.700 | 338.700,00 
Eduarda Santana de Medeiros 46,65% 338.700 | 338.700,00 
Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros 3,34% 24,300 24.300,00 
Francisco Tertuliano Martins Neto 1,12% 8.100 8.100,00 
Dalmar  Trigueiro Santana de 1,12% 8.100 8.100,00 
Medeiros 
Maria Eduarda Trigueiro Santana de 1,12% 8.100 8.100,00 
Medeiros 
Total 100% 726.000 | 726.000,00 

§ 1° A responsabilidade de cada sécio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizacdo do capital social, nos 
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, 

§ 20 As quotas são livremente transferiveis entre os socios, e ndo poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sécios a 
quem ficam assegurados em igualdade de condições e prego o direito de 
preferéncia para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteragdo contratual pertinente. 

CAPITULO IV - 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 72 - A administração da sociedade é exercida pela sócia ROMA 
SANTANA DE MEDEIROS que assinará de forma isolada, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigacdes 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imoveis da sociedade, sem autorizagdo dos outros sécios. (artigos 
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA". 

Cláusula 82 - Compete a administradora: 

a) a prática de quaisquer atos de administragéo e de gestão financeira, no 
interesse social; 
b) a representação da sociedade ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, 
perante repartições ou entidades de direito público ou privado; 
c) assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
d) fazer cumprir as presentes disposigBes contratuais. 

Clausula 92 - A Administradora declara, sob as penas da lei, que ndo esta 
impedida de exercer a administragdo da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorréncia, contra as relagbes de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (art. 1.011, $ 1°, CC/2002). 

Clausula 102 - Na hipétese de falecimento ou interdicdo da sócia 
administradora acima indicada, a sécia EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 
passara a ser administradora, com todos os poderes e atribuigbes de 
administrador. 

CAPÍTULO V , 
DA ABERTURA DE FILIAIS. PRÓ-LABORE 

Cláusula 112 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os sócios. 

Clausula 122 - A título de pró-labore, os sócios somente poderão retirar para 
suas despesas particulares, até o teto máximo permitido pela legislagdo do 
Imposto de Renda. 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL 

Continua...
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Página 12 de 15 

Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 

Cláusula 132 - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos (Art. 204 - Lei 
6404/76). 

Parágrafo Único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, 
levantar balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de 
lucros) poderão ser distribuídos aos sócios, proporcionalmente às suas quotas 
ou de forma convencionada entre os mesmos. 

CAPÍTULOVII — 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 14º - Em caso de falecimento de sécio, este será representado na 
sociedade, para todos os efeitos legais, pela Inventariante até a partilha. 

Paragrafo Unico - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem não 
continuar na sociedade, os haveres do “de cujus”, serdo pagos em doze 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo indice aplicado as 
cadernetas de poupanga, com base em um balango patrimonial especial 
levantado na data do evento, e será admitido outro(a) sécio(a) a critério dos 
sécios remanescente. 

Clausula 152 - Fica eleito o foro da comarca de Patos/PB, para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigagdes resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados e na melhor forma do direito, assinam 
o presente instrumento. 

Continua... 
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Página 13 de 15 

Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”, 

Patos/PB, 17 de Dezembro de 2021. 

JOAQUIM FELIX NETO 

MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS 

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS 
Representado pelo Inventariante FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 

JOSÉ EDUARDO SANTANA DE MEDEIROS 
Representado pela Inventariante SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE 

MEDEIROS 

ROMA SANTANA DE MEDEIROS 

EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 

SEMIRAMES DE PAULA SANTANA DE MEDEIROS 

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS 

Continua...
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Página 14 de 15 

Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB 
O NOME EMPRESARIAL “COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE 
AUTOMOTORES LTDA”. 

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS 

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 15 de 15 

Certificamos que o ato da empresa COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA consta 
assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPFICNPJ Nome 

01356430406 FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO 
01356431470 DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS 
02075970491 JOAQUIM FELIX NETO 

04619665495 ROMA SANTANA DE MEDEIROS 

04619667439 EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS 
06418645405 FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO 
06832044402 MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS 
69058717453 MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS 
80550797491 SEMIRAMES DE PAULA SANTANA MEDEIROS 
95105808487 ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/01/2022 10:41 SOB N° 20211999814. â 

(N QBG n VERIFICAÇÃOS agzddossaa, GRU/Ok (dibes. TTSANEROTEIS .gá 
EORRETO, e et A o % 

JUCEP SGS T SSA mee d DIGITAL SECRETARTA-GERAL 
Www.redesim.pb.gov.br 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Departamento Nacional de Trânsito 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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Departamento Nacional de Trânsito 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 5AED.2DC5.8CO0E.A5F8 Emitida no dia 14/04/2026 às 09:54:22 

Nome Empresarial: 

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

BR-230 S/N 

Bairro: Município: CEP: 

SETE CASAS PATOS 58705-275 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.033.443-8 ATIVO 10.754.828/0001-99 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS_ RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 
CNPJ: 10.754.828/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscricdes em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certid&o é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais €, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http:/rfb.gov.br> ou <http://iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:01:56 do dia 27/04/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 24/10/2026. 

Código de controle da certiddo: 29C0.E779.FO8A.A1AF 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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02/05/2026, 07:53 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 10.754.828/0001-99 

Razão 
[Social: 

Endereço: — ROD BR-230 S/N / SETE CASAS / PATOS / PB / 58705-275 

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:02/05/2026 a 31/05/2026 

Certificagdo Número: 2026050201080147189271 

Informagé&o obtida em 02/05/2026 07:53:43 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de 

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, a EXISTÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS 

em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, decorrentes de CRÉDITOS NÃO VENCIDOS ou 

CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA: 

Contribuinte: 

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

Localização: R DR. PEDRO FIRMINO, 323 - Bairro: SAO SEBASTIAO PATOS, CEP: 58700-070 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

10.754.828/0001-99 160334438 243062 

Código Atividade: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS 

Validade: — 27/06/2026 

Observações: (Cad. Mercantil) 

VIA INTERNET 

A presente certidão tem os mesmos efeitos de Certidão Negativa, por força do exposto no artigo 169 da Lei 

Municipal nº 3.541/2006 (Código Tributário Municipal), e nos artigos 151, |ll e 206 da Lei nº 5.172/1966 (Código 

Tributário Nacional). 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 

posteriormente apurados. 
Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.briredesimprefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao 
xhtml 

348E2870CBF961F344C03B47EFD051E18E3F2349 

Tributus Informética LTDA — Versão: 3.0.R. Usuério: VIA INTERNET Emissão: 20/04/2026 Pagina: 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 10.754.828/0001-99 

Certidão nº: 80392376/2025 

Expedição: 29/12/2025, às 07:19:57 

Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.754.828/0001-99, NAO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:34. Validação: E6D0.D041.483D.B864.DF66.E976.F4C6.25BA. 
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02/05/2026, 07:51 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRICAO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ | DATADE ASERTURA 
1M0‘.\¥'\‘4I.ZBZBIOOO1 99 CADASTRAL 14/03/1986 

NOME EMPRESARIAL 
COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
o DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados 
45.20-0-01 - Servigos de manutengéo e reparação mecanica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 
45.20-0-07 - Servigos de instalagao, manutenção e reparagéo de acessórios para veiculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessérios novos para veiculos automotores 
52.29-0-02 - Servigos de reboque de veiculos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de servigos e negocios em geral, exceto imobiliarios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
ROD BR-230, KM 323 SN o 

CEP BARROIDISTRITO MUNICIPIO UF 
58.705-275 SETE CASAS PATOS PB 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
ROMASANTANA@COPAUTO.COM.BR (83) 9978-0129 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/05/2026 &s 07:51:22 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

aboutblank
Impresso por convidado em 28/06/2026 00:34. Validação: E6D0.D041.483D.B864.DF66.E976.F4C6.25BA. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

_—— 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.754.828/0001-99 

Razão Social: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

Nome Fantasia: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 

Certidao emitida as 17:34 de 29/04/2026. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolug&o nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 namero do documento constante nesta certido foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4.A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validagéo: 6hmF.XACE. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:34. Validação: E6D0.D041.483D.B864.DF66.E976.F4C6.25BA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 68658/26. Data: 02/06/2026 09:01. Responsável: Lucivanio S. A. Vieira.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

NúmERODEINSCRÇÃo — |smuação om 

16.033.443-8 ATIVO 
FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA 
NOME FANTASIA 

e INSC. JUNTA COMERGIAL 
10.754.828/0001-99 25200128648 
LOGRADOURO NUMERO 

ROD BR-230 SN 
CoNPLEMENTO BARRO 

SETE CASAS 
muntcIPIO cer 
PATOS 58705275 

ATIVIDADE ECONOMICA 

Tems DENOMINAÇÃO 

us11-1/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
PRINCIPAL DENOMINAÇÃO 

us11-1/01 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
SECUNDARIO DENOMINAÇÃO 

4511-1/02 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 
4520001 SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45200102 SERVICOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES 
45200007 SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS 
4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
5229-0/02 SERVICOS DE REBOQUE DE VEICULOS 
7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 
NATUREZA JURDICA Cop. NATUREZA JURIDICA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 
MATRIZ 

70 D UNIDADE 
UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAGAO 
ESTABELECIMENTO FIXO 
REGIME DE APURAÇÃO INÍCIO DE ATIVIDADE 

NORMAL 01/07/1986 
| QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO 

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS sócio 
EDUARDA SANTANA DE MEDEIROS sócio 
FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO sócio 
ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS sócio 
MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS sócio 
ROMA SANTANA DE MEDEIROS SÓCIO-ADMINISTRADOR 
REPARTIÇÃO FISCAL VALIDADE 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA — |29/06/2026 
CONTROLE DATA DE EMISSAO 

202512290722181137 29/12/2025 07:22:18 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:34. Validação: E6D0.D041.483D.B864.DF66.E976.F4C6.25BA. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/06/2026 às 09:01:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 68661/26 da subcategoria Contratos , exercício 2026, referente a(o) Câmara Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lucivanio Somario Araujo Vieira.

Número do Contrato: 000000052026
Data da Publicação: 01/06/2026
Data da Assinatura: 01/06/2026
Data Final do Contrato: 29/07/2026
Valor Contratado: R$ 14.199,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA FIAT PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS, DESTINADOS AO VEÍCULO
OFICIAL FIAT CRONOS DRIVE 1.0 MT FLEX, ANO/MODELO 2024/2025, CHASSI Nº 8AP359ATSU399762,
PERTENCENTE À FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE/PB.
Contratado (Nome): COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA
Contratado (CNPJ): 10.754.828/0001-99

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 5b13b1432d45ad45e9eb9f666de11f04

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e6d0d041483db864df66e976f4c625ba

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a090fb4f2dad44f1cd3e16b5f2afddd4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 569bdaf8951486f8e36d4d1209c34b18

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 02 de Junho de 2026

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2026 00:34. Validação: C5FE.AE15.EAD9.56A4.2F66.EA23.1F2C.F2DD. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 68658/26. Data: 02/06/2026 09:01. Responsável: tramita.
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